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ANEXO

FUNÇÃO
COMISSIONADA

TÉCNICA

TO TA L DENOMINAÇÃO DO POSTO
DE TRABALHO

UNIDADE DE DESTINO

02 02 Analista em Modernização e Infor-
mática I

Coordenação-Geral de Moder-
nização e Informática

03 01 Analista em Modernização e Infor-
mática II

Coordenação-Geral de Moder-
nização e Informática

03 02 Analista em Gestão de Pessoas I Coordenação-Geral de Recur-
sos Humanos

05 01 Analista em Rede de Computado-
res

Coordenação-Geral de Moder-
nização e Informática

05 02 Analista em Recursos Logísticos I Coordenação-Geral de Recur-
sos Logísticos

06 02 Analista em Gestão de Pessoas II Coordenação-Geral de Recur-
sos Humanos

06 01 Analista em Recursos Logísticos
II

Coordenação-Geral de Recur-
sos Logísticos

09 03 Técnico em Modernização e Infor-
mática I

Coordenação-Geral de Moder-
nização e Informática

11 04 Técnico em Gestão de Pessoas Coordenação-Geral de Recur-
sos Humanos

13 07 Técnico em Recursos Logísticos Coordenação-Geral de Recur-
sos Logísticos

15 01 Técnico em Modernização e Infor-
mática II

Coordenação-Geral de Moder-
nização e Informática

TO TA L 26

<!ID131390-0> DECRETO No- 5.618, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005

Altera o Decreto no 4.542, de 26 de dezembro de 2002, que aprova a Tabela
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de
dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam criados na TIPI os desdobramentos na descrição dos produtos dos códigos de
classificação relacionados no Anexo I, efetuados sob a forma de destaques “Ex”, observadas as res-
pectivas alíquotas.

Art. 2o Fica acrescida ao Capítulo 85 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 4.542, de 26 de dezembro de 2002, a seguinte Nota
Complementar:

“NC (85-5) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do suporte físico gravado com programas para
máquinas de processamento de dados, classificado nos códigos 8524.31.00, 8524.39.00, 8524.91.00,
8524.99.00, conforme especificação do usuário final.”

Art. 3o Ficam acrescidos à lista Anexa ao Decreto nº 4.955, de 15 de janeiro de 2004, os
códigos da TIPI a seguir relacionados:

8402.90.00 8417.90.00 8453.90.00 8515.90.00
8406.90.90 8419.90.39 8454.90.90 8701.90.90 Ex 01
8414.80.29 8425.19.10 8474.90.00
8414.90.39 8431.39.00 8479.90.90

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de
1o de janeiro de 2006.

Brasília, 13 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

ANEXO I

Código NCM Ex Alíquota (%)
8 4 7 0 . 5 0 . 11 Com equipamento emissor de cupom fiscal 0
8471.60.14 Com equipamento emissor de cupom fiscal 0
2206.00.90 01 - Com teor alcoólico superior a 14% 40
8701.90.90 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 5

<!ID131392-0> DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005

Abre ao Orçamento de Investimento para 2005, em favor de empresas dos
Grupos ELETROBRÁS e PETROBRÁS, crédito suplementar no valor total de
R$ 471.554.784,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do art. 8º da Lei nº 11.100, de 25 de
janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei nº 11.100, de 25 de janeiro
de 2005, crédito suplementar no valor total de R$ 471.554.784,00 (quatrocentos e setenta e um milhões,
quinhentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos e oitenta e quatro reais), em favor de empresas dos Grupos
ELETROBRÁS e PETROBRÁS, para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de geração
adicional de receitas, conforme indicado no “Quadro Síntese por Receita” constante do Anexo I a este
Decreto, e de cancelamento de parte de dotações aprovadas para outros projetos/atividades constantes do
Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 471.554.784

TOTAL - GERAL 471.554.784

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 18.970.120

753 PETRÓLEO 425.342.544

785 TRANSPORTES ESPECIAIS 27.242.120

TOTAL - GERAL 471.554.784

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

25 ENERGIA 471.554.784

752 ENERGIA ELÉTRICA 18.970.120

753 PETRÓLEO 425.342.544

785 TRANSPORTES ESPECIAIS 27.242.120

TOTAL - GERAL 471.554.784

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0282 ATUAÇÃO INTERNACIONAL NA ÁREA DE PETRÓLEO 385.645

0283 DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL, ÁLCOOL E OUTROS COM-
BUSTÍVEIS

32.030.000

0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 310.343.102

0288 REFINO DE PETRÓLEO 45.240.004

0289 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO DE PETRÓLEO E DERIVADOS 17.242.120

0297 ENERGIA NA REGIÃO NORTE 9.090.000

0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL

37.043.793

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 300.000

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 9.000.000

1044 ENERGIA ALTERNATIVA RENOVÁVEL 880.120

1045 BRASIL COM TODO GÁS 10.000.000

TOTAL - GERAL 471.554.784

QUADRO SINTESE POR ORGAO

32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 471.554.784

TOTAL - GERAL 471.554.784

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 32.330.000

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PRÓPRIOS 32.330.000

6.1.1.0.00.00 GERAÇÃO PRÓPRIA 32.330.000

TOTAL DA RECEITA 32.330.000 RECEITAS CORRENTES 32.330.000 RECEITAS DE CAPITAL 0

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 471.554.784

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

25 ENERGIA 471.554.784

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

752 ENERGIA ELETRICA 18.970.120

753 PETROLEO 425.342.544

785 TRANSPORTES ESPECIAIS 27.242.120

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0282 ATUACAO INTERNACIONAL NA AREA DE PETROLEO 385.645

0283 DISTRIBUICAO DE DERIVADOS DE PETROLEO, GAS NATURAL, ALCOOL E OUTROS COM-
BUSTIVEIS

32.030.000

0286 OFERTA DE PETROLEO E GAS NATURAL 310.343.102

0288 REFINO DE PETROLEO 45.240.004

0289 TRANSPORTE DUTOVIARIO DE PETROLEO E DERIVADOS 17.242.120

0297 ENERGIA NA REGIAO NORTE 9.090.000

0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO NAS AREAS DE PETROLEO E GAS NATURAL 37.043.793

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 300.000

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 9.000.000

1044 ENERGIA ALTERNATIVA RENOVAVEL 880.120

1045 BRASIL COM TODO GAS 10.000.000




